
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015-2023

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de
21.06.93, e suas atualizações posteriores, para a contratação da(o) M M ASSESSORIA &
CONSULTORIA CONTABIL EIRELI – ME, referente à Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de assessoria e consultoria contábil nos sistemas federais atrelados à Receita
Federal, prestações de contas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
acompanhamento e auxílio para resolução das pendências no cadastro único de convênios – CAUC,
no âmbito do município de Vila Flor/RN. .

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo (a). Sr(a).
KEDSON JOSÉ DE LIMA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

 

VILA FLÔR – RN, em 16 de Março de 2023

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeitura Municipal
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